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éstado de Sao 'i)au.lo 

_I ' 
Em de 

L E I NO 809 

g~-!~-9~-~~~~~~r2_g~_!2~! 

de 19 

A Cârnar't 1~:unici11al de Gão José dos Campos decrP.ta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte l ei : 

Artigo l Q - Fica o Poder Executivo .t-.. unicipal autori,ta...:.. 
do a cobrar dos novos adquirentes dos 793 {setecentos e novetlta e 
três) telefones automáticos restantes , a partir desta data, a jÓia 
de\.!: 70. 000 , 00 (setenta mil cruzeiros ) , pagáveis em lb (dezoito) -
pr~staç5es mensais , sem juros . 

Parágrafo 12 - Bsse preço de t 70 . 000 , 00 (setenta mll 
' , , -cruzeiros) , provisoriamente fixado , prevalecera ate que a Cornissao 

criada pelo requerimento nº 273 , processo nQ 611/61, concl uindo 
" seus trabalt.os , indiClue definitivamente o custo de cada aparelho ,-

para os novos adquiréntes . 
Eãrigrafo 20 - Os novos ad4uirentes deverão concor

dar expressamente com a revisão final que deva ser feita de forma a 
assegurar o auto-financiamento do serviço pelo seu custo final , na 
forma do § anterior • 

.&..t!go 2º - As concl usÕes a que chega!' e Comissão -
consti tuida pelo rec,uerimento nº 273, constante do processo nQ 611 
de 1961, serão objeto de deliberação da câmara e esta , com base no 
preço de custo de cada tel efone automático, baixará ato prÓprio f.! 
xando o "Quanttlc 11 definitivo daquele preço . 

, 
Artigo 3Q - Esta l ei entrara e~ vigor na data de sua 

publicação , revogadas as disposi çÕes em contrário . 
A - , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , 13 de 
setembro de 1961 
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RegistradaAe publicada na Secção do Expediente e Pe~ 
soal , aos treze dias do mes de setembro de mil novecentos e sessen
ta e um. 

, 'Zbf ~ ' I //( • 

. · 'iosé~ 
Chefe da SEP 


